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Escola Superior de Hotelaria e Turisnio do Estoril

Despacho n.° 347/PRES/ESHTE/2024

No uso da conlpetencia que me delegada pelo artigc) 92.”, 11.0 4 da Lei n.° 62/2007,

de 10 de setembro, diploma que apnnou o Regime j uridico das Insdtuiçôes do Ensino

Superior, e fibs terrnos do disposto nas aimneas d) e e) do n.° I do artigo 44.” e do artigo

84.” do Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril, que homologou os Estatutos do

ESHTE, ao abrigo dos n.”s 1 e 2 do art.” 10.° do Decrcto-Lei n.° 185/81, de I de juiho,

alterado e republicado pelo Decreto-Lei fl.0 207/2009, de 31 de agosto, corn as alteraçóes

introduzidas pela J,ei n.° 7/2010, de 13 de rnaio, autorizo a celebração do Contrato de

Trabaiho em FunçOcs Pñblicas, por Tempo Indeterminaclo, corn a Doutorada Ana

Rita de Deus Rocha Alves Peres da Costa, na categoria de Professora Coordenadora

sern Agregacáo, do mapa de pessoal docente do ESHTE, corn efeitos a partir de

01.01.2025, auferindo a remuneraçâo iliquida correspondente ao escaláo 1, índicc 220, do

tabela rernuneratOria aplicável aos docentes do Ensino Superior. Nâo carece de

fiscalizaço previa do T.C.)

Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Esroril — ESHTE, aos treze dias de

dezembro de dois rnil e vinte C quatro

(Prof. Doutor C:arlos

C) Presidente do PSI lYE

Neto Braixlâo)
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